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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 2 de janeiro de 2021, em observância
ao art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 5.916, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020

Primeira Etapa do Projeto de Revisão e Consolidação
dos atos normativos da ANTT - Revogação de
resoluções do Estoque Regulatório da ANTT -
Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DEM - 018, de 13 de novembro de 2020,
e no que consta do Processo nº 50500.071641/2020-38, resolve:

Art. 1º Revogar os Títulos I e IX da Resolução nº 44, de 4 de julho de 2002, e
as seguintes Resoluções:

I - Resolução nº 1.430, de 19 de abril de 2006;
II - Resolução nº 2.760, de 16 de junho de 2008;
III - Resolução nº 218, de 28 de maio de 2003;
IV - Resolução nº 4.975, de 18 de dezembro de 2015;
V - Resolução nº 1.212, de 30 de novembro de 2005;
VI - Resolução nº 3.880, de 22 de agosto de 2012;
VII - Resolução nº 3.543, de 7 de julho de 2010;
VIII - Resolução nº 4.681, de 23 de abril de 2015; e
IX - Resolução nº 396, de 30 de dezembro de 2003.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS

DECISÃO Nº 232, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução
nº 5.888, de 12 de maio de 2020, e considerando o que consta no processo nº
50500.002122/2020-20, decide:

Art. 1º Negar seguimento ao requerimento de mercados novos pleiteado pela
empresa VIAÇÃO MARUMBI LTDA, CNPJ nº 80.244.908/0001-80, e determinar o
arquivamento por descumprimento ao disposto no caput do art. 25 da Resolução ANTT nº
4770/2015, uma vez que não está habilitada nesta Agência.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.020, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 8º da Resolução nº
5.818, de 03 de maio de 2018, em cumprimento ao Mandado de Segurança nº
50444682-45.2020.4.04.7100, constante do processo nº 00421.115087/2020-10,
e conforme consta no processo nº 50500.003947/2020-61, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa UNESUL DE TRANSPORTES LTDA,
CNPJ nº 92.667.948/0001-13, para a inclusão dos mercados a seguir, na
condição sub judice, em sua Licença Operacional - LOP, de número 96:

I - De: ABELARDO LUZ (SC) Para: CANOAS (RS), CARAZINHO (RS),
ESTEIO (RS), MONTENEGRO (RS), NOVO HAMBURGO (RS), SÃO LEOPOLDO (RS)
e SAPUCAIA DO SUL (RS);

II - De: BOM JESUS (SC) Para: CARAZINHO (RS), MONTENEGRO (RS),
NONOAI (RS), RONDA ALTA (RS), RONDINHA (RS), SÃO LEOPOLDO (RS), SARANDI
(RS), TRÊS PALMEIRAS (RS) e TRINDADE DO SUL (RS);

III - De: CLEVELÂNDIA (PR), XANXERÊ (SC) Para: CANOAS (RS), ESTEIO
(RS), MONTENEGRO (RS), NOVO HAMBURGO (RS) e SAPUCAIA DO SUL (RS);

IV - De: ESTRELA (RS), LAJEADO (RS) Para: ABELARDO LUZ (SC) e
CLEVELÂNDIA (PR);

V - De: FRANCISCO BELTRÃO (PR) Para: CANOAS (RS), ESTEIO (RS),
ESTRELA (RS), MONTENEGRO (RS), NOVO HAMBURGO (RS) , SAPUCAIA DO SUL
(RS) e SOLEDADE (RS);

VI - De: MARIÓPOLIS (PR) Para: ABELARDO LUZ (SC), BOM JESUS (SC),
CANOAS (RS), CARAZINHO (RS), ESTEIO (RS), ESTRELA (RS), LAJEADO (RS),
MONTENEGRO (RS), NOVO HAMBURGO (RS), SÃO LEOPOLDO (RS), SAPUCAIA
DO SUL (RS), SOLEDADE (RS) e XANXERÊ (SC);

VII - De: MARMELEIRO (PR) Para: CANOAS (RS), ESTEIO (RS), ESTRELA
(RS), MONTENEGRO (RS), NOVO HAMBURGO (RS) e SAPUCAIA DO SUL (RS);

VIII - De: NONOAI (RS) Para: MARIÓPOLIS (PR);
IX - De: NOVO HAMBURGO (RS) Para: BOM JESUS (SC);
X - De: PATO BRANCO (PR) Para: CANOAS (RS), ESTEIO (RS), ESTRELA

(RS), NOVO HAMBURGO (RS) e SAPUCAIA DO SUL (RS);
XI - De: RENASCENÇA (PR) Para: CANOAS (RS), CARAZINHO (RS),

CHAPECÓ (SC), ESTEIO (RS), ESTRELA (RS), LAJEADO (RS), MONTENEGRO (RS),
NONOAI (RS), NOVO HAMBURGO (RS), PORTO ALEGRE (RS), RONDA ALTA (RS),
RONDINHA (RS), SÃO LEOPOLDO (RS), SAPUCAIA DO SUL (RS), SARANDI (RS),
SOLEDADE (RS), TRINDADE DO SUL (RS) e XAXIM (SC);

XII - De: RONDA ALTA (RS) Para: ABELARDO LUZ (SC), CLEVELÂNDIA
(PR), MARIÓPOLIS (PR) e XAXIM (SC);

XIII - De: RONDINHA (RS), TRINDADE DO SUL (RS) Para: ABELARDO
LUZ (SC), CLEVELÂNDIA (PR) e MARIÓPOLIS (PR);

XIV - De: SAPUCAIA DO SUL (RS) Para: CHAPECÓ (SC);
XV - De: SARANDI (RS) Para: ABELARDO LUZ (SC) e MARIÓPOLIS

(PR);
XVI - De: SOLEDADE (RS) Para: ABELARDO LUZ (SC), CLEVELÂNDIA (PR)

e MARMELEIRO (PR);
XVII - De: TRÊS PALMEIRAS (RS) Para: ABELARDO LUZ (SC),

CLEVELÂNDIA (PR), MARIÓPOLIS (PR), PATO BRANCO (PR) e RENASCENÇA
(PR);

XVIII - De: VITORINO (PR) Para: CARAZINHO (RS), CHAPECÓ (SC),
ESTRELA (RS), LAJEADO (RS), MONTENEGRO (RS), PORTO ALEGRE (RS), SÃO
LEOPOLDO (RS), SOLEDADE (RS) e XAXIM (SC); e,

XIX - De: XAXIM (SC) Para: CANOAS (RS), ESTEIO (RS), MARMELEIRO
(PR), NOVO HAMBURGO (RS), SAPUCAIA DO SUL (RS) e SOLEDADE (RS)

Art. 2º Conhecer os pedidos de impugnação das empresas AUTO
VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, CNPJ nº 82.647.884/0001-35; VIAÇÃO COMETA S/A,
CNPJ nº 61.084.018/0001-03 e AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA, CNPJ nº
30.069.314/0001-01 e, no mérito, negar-lhes provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.029, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.426933/2019-89, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa AMATUR AMAZONIA TURISMO LTDA, CNPJ
nº 34.805.903/0001-61, para a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença Operacional
- LOP, de número 65:

I - De: JI-PARANÁ (RO), OURO PRETO DO OESTE (RO), JARU (RO), ARIQUEMES
(RO) e ITAPOA DO OESTE (RO) Para: HUMAITÁ (AM) e APUÍ (AM).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.030, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.426900/2019-39, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa AMATUR AMAZONIA TURISMO LTDA, CNPJ
nº 34.805.903/0001-61, para a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença Operacional
- LOP, de número 65:

I - De: MANAUS (AM) e HUMAITÁ (AM) Para: PORTO VELHO (RO);
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.031, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio de
2018, em cumprimento ao Mandado de Segurança nº 50444682-45.2020.4.04.7100,
constante do processo nº 00421.115087/2020-10, e conforme consta no processo nº
50500.004024/2020-27, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa UNESUL DE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº
92.667.948/0001-13, para a inclusão dos mercados a seguir, na condição sub judice, em
sua Licença Operacional - LOP, de número 96:

I - De: CALMON/SC para: ERECHIM/RS, ESTRELA/RS, GETÚLIO VARGAS/RS,
LAJEADO/RS, PORTO ALEGRE/RS e SOLEDADE/RS;

II - De: NOVO HAMBURGO/RS para: CATANDUVAS/SC, CONCÓRDIA/SC,
JABORÁ/SC e JOAÇABA/SC;

III - De: PORTO ALEGRE/RS e SÃO LEOPOLDO/RS para: CATANDUVAS/SC,
JA B O R Á / S C

IV - De: PORTO UNIÃO/SC para: ERECHIM/RS, ESTRELA/RS, GETÚLIO
VARGAS/RS, LAJEADO/RS, PORTO ALEGRE/RS e SOLEDADE/RS;

V - De: UNIÃO DA VITÓRIA/PR para: CAÇADOR/SC, CATANDUVAS/SC,
CONCÓRDIA/SC, ERECHIM/RS, ESTRELA/RS, GETÚLIO VARGAS/RS, IBICARÉ/SC, JA B O R Á / S C,
JOAÇABA/SC, LAJEADO/RS, LUZERNA/SC, PORTO ALEGRE/RS, SOLEDADE/RS, TANGARÁ/SC e
VIDEIRA/SC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

Ministério da Justiça e Segurança Pública
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 615, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

Aprova o Plano de Dados Abertos do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, para
o biênio 2020/2021.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da CRFB, e tendo em vista o art. 40 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011, o Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016, o Decreto nº 10.160,
de 9 de dezembro de 2019, o Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, a
Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 12 de abril de 2012, a Resolução SLTI/MP
nº 3, de 13 de outubro de 2017, e o que consta no Processo Administrativo
nº 08001.003811/2020-16, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Dados Abertos do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, para o biênio 2020/2021, como documento orientador para
as ações de promoção e implementação da Política de Dados Abertos.

Parágrafo único. Os Planos de Dados Abertos específicos, editados
por órgãos e entidades do Ministério da Justiça e Segurança Pública, deverão
guardar conformidade com o Plano de Dados Abertos ora aprovado.

Art. 2º O Plano de Dados Abertos deverá estar disponível no Portal
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, na seção "Acesso à
Informação".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

PORTARIA Nº 636, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

Autoriza a implementação do Programa de
Gestão no âmbito do Conselho Administrativo
de Defesa Econômica - Cade.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe conferem os incisos I, II e IV do parágrafo único do art.
87 da CRFB, e tendo em vista a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o
Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, os arts. 12 e 14 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, os arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, o § 6º do
art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, o art. 9º da Instrução
Normativa nº 65, de 30 de julho de 2020, da Secretaria de Gestão e
Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia, e o que consta no
Processo Administrativo nº 08084.007372/2020-48, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a implementação do programa de gestão no
âmbito do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade, para
atividades cujos resultados possam ser efetivamente mensuráveis.

Art. 2º O Cade deverá submeter as informações constantes do art. 17
da Instrução Normativa nº 65, de 30 de julho de 2020, da Secretaria de Gestão
e Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia, à Secretaria de Gestão
Corporativa da Secretaria Executiva do Ministério da Economia, para fins de
monitoramento e encaminhamento do Relatório Gerencial ao Órgão Central do
S I P EC .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA
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